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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1030, de 20 de junho de 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBVENCIONAR A REALIZAÇÃO DO VII FÓRUM TECNOLÓGICO DO LEITE E DÁ OUTRAS providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 



 
Art 1º È o Poder Executivo autorizado a subvencionar a realização do VII Fórum Tecnológico do Leite a realizar-se no dia 18 de setembro de 2013 nas dependências do Colégio Teutônia em Teutônia – RS. 


Art. 2º Para os devidos os fins de que trata o artigo 1º está autorizada a repassar um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Colégio Teutônia, para custeio de despesas inerentes ao evento, como material de divulgação, gêneros de alimentação, serviços de áudio, vídeo e fotografia e demais itens afins.   



Art. 3º O referido auxílio poderá ser repassado diretamente ao Colégio Teutônia, mediante  apresentação de documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 120 dias após a mesma  ou então poderá ser pago diretamente ao fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal.



§1º Somente serão liberados valores no montante dos documentos fiscais apresentados pela entidade, limitado ao valor fixado no artigo. 2º.



§2º A não apresentação da documentação no prazo fixado no caput obstará a liberação dos recursos e tornará sem efeitos a presente Lei.



§3 Alternativamente, o auxílio poderá ser pago diretamente ao fornecedor mediante apresentação de documentos fiscal. 
                        Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.


Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                      GABINETE DO PREFEITO, 20 de junho de 2013.
Sérgio Marasca,

Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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